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TERMO DE REFERÊNCIA
AQUISIÇÃO DE PILHAS ALCALINAS AA

DO OBJETO
Aquisição de pilhas alcalinas tipo AA, 1,5 V, destinadas ao uso em equipamentos eletrônicos sensíveis desta Câmara, conforme condições, quantidades e exigências técnicas estabelecidas neste Termo de Referência.
DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação justifica-se pela necessidade de reposição de pilhas utilizadas em equipamentos eletrônicos essenciais ao funcionamento das atividades administrativas, tais como controles remotos, relógios, equipamentos de informática, dispositivos de precisão e similares.
Ressalta-se que, em fornecimentos anteriores, foram constatados problemas de vazamento eletrolítico em pilhas alcalinas, ocasionando riscos de danos aos equipamentos e prejuízo ao patrimônio público. Assim, torna-se necessária a adoção de especificação técnica mais rigorosa, visando garantir a segurança, a durabilidade e a confiabilidade dos produtos adquiridos.
DO ENQUADRAMENTO LEGAL
A contratação será realizada por meio de procedimento licitatório, nos termos da Lei nº 14.133/2021, observando-se os princípios da legalidade, isonomia, competitividade, eficiência, economicidade e interesse público.
DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO
Item único – Pilha Alcalina AA – 1,5 V
Pilhas alcalinas tipo AA, tensão nominal de 1,5 volts, EMBALAGEM COM NO MINIMO 02 UNIDADES, não recarregável, destinadas ao uso em equipamentos eletrônicos sensíveis.
Requisitos técnicos mínimos obrigatórios:
1. Tecnologia alcalina de longa duração, com desempenho estável durante a vida útil do produto;
2. Prazo de validade mínimo de 10 (dez) anos, contado a partir da data de fabricação, devendo constar de forma legível na embalagem e/ou no corpo do produto;
3. Garantia formal do fabricante contra vazamento, inclusive durante o período de validade, mediante declaração técnica expressa, responsabilizando-se por eventuais danos causados a equipamentos da Administração;
4. Sistema comprovado de prevenção de vazamento eletrolítico, devendo o fornecedor apresentar declaração técnica do fabricante atestando a adoção de tecnologia voltada à mitigação de vazamentos em condições normais de uso e armazenamento;
5. Produto novo, de primeiro uso, acondicionado em embalagem original do fabricante, lacrada, sem sinais de violação, oxidação, deformação ou vazamento;
6. Adequação para uso em equipamentos eletrônicos sensíveis, onde falhas construtivas possam ocasionar danos ao patrimônio público.

5. DA QUANTIDADE
Quantidade estimada: 50 unidades.

6. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE
Somente serão aceitos produtos que atendam integralmente às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência.
A Administração reserva-se o direito de recusar o produto, a qualquer tempo, caso sejam constatados sinais de vazamento, oxidação, deformação ou defeito construtivo, devendo a substituição ocorrer sem ônus, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO
A definição de requisitos técnicos mais rigorosos visa prevenir danos a equipamentos públicos, reduzir custos com manutenção e reposição e garantir maior durabilidade e confiabilidade do fornecimento, atendendo ao interesse público e ao princípio da eficiência administrativa.
DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O preço contratado deverá ser compatível com os valores praticados no mercado, considerando o nível técnico exigido, a durabilidade do produto e as garantias oferecidas, observando-se os princípios da razoabilidade e economicidade.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Compete à contratada:
· fornecer os produtos em conformidade com as especificações técnicas;
· substituir, sem ônus, quaisquer produtos que apresentem defeitos, vazamento ou desconformidade;
· responder por eventuais danos causados aos equipamentos da Administração em razão de falha do produto;
· apresentar documentação técnica exigida no edital.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Compete à contratante:
· acompanhar e fiscalizar o fornecimento;
· atestar o recebimento definitivo dos produtos;
· efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas.
DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
Os produtos deverão ser entregues no prazo de 30 dias, no endereço da Câmara, Av. Ítalo lorandi 500, centro Charqueada, em horário previamente agendado com o setor responsável.
DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos e apresentação da respectiva nota fiscal, observadas as normas orçamentárias e financeiras vigentes.
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
A gestão e fiscalização da contratação serão exercidas por servidor formalmente designado, responsável por verificar a conformidade do fornecimento com este Termo de Referência.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, servindo de base para a instauração do procedimento licitatório e para a contratação do objeto descrito.
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